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SUMÁRIO — PROCESSO C-453/00 

Sumário do acórdão 

Estados-Membros — Obrigações — Obrigação de cooperação — Obrigação de um órgão 
administrativo reexaminar uma decisão administrativa definitiva para ter em conta a 
interpretação da disposição pertinente entretanto feita pelo Tribunal de Justiça — 
Condições 

(Artigos 10.° CE e 234°, terceiro parágrafo, CE) 

O princípio da cooperação que decorre do 
artigo 10.° CE impõe que um órgão 
administrativo, ao qual foi apresentado 
um pedido nesse sentido, reexamine uma 
decisão administrativa definitiva para ter 
em conta a interpretação da disposição 
pertinente entretanto feita pelo Tribunal de 
Justiça quando: 

— dispõe, segundo o direito nacional, do 
poder de revogação desta decisão; 

— a decisão em causa se tornou definitiva 
em consequência de um acórdão de um 
órgão jurisdicional nacional que deci
diu em última instância; 

— o referido acórdão, face à jurisprudên
cia do Tribunal de Justiça posterior a 
esse acórdão, se fundamenta numa 
interpretação errada do direito comu
nitário aplicada sem que ao Tribunal de 
Justiça tivesse sido submetida uma 
questão prejudicial nas condições pre
vistas no artigo 234.°, n.° 3, CE, e 

— o interessado se dirigiu ao órgão 
administrativo imediatamente depois 
de ter tido conhecimento da referida 
jurisprudência. 

(cf. n.° 28, disp.) 
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